
 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2026 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DESTINADOS A GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES, 
PROGRAMAS E SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO 
 
Que  fazem, o MUNICÍPIO  DE  FREDERICO  WESTPHALEN, pessoa jurídica de direito 
público, com sede administrativa na Rua José Cañellas, nº 258, inscrita no CNPJ/MF sob nº  
87.612.917/0001-25, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ORLANDO 
GIRARDI, brasileiro, casado, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE e D. 
TROMBETA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Frederico 
Westphalen/RS, na Rua Analísio Bossoni nº 215, Bairro Jardim Primavera, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 10.783.653/0001-48, neste ato representado por seu representante Sr. 
DOUGLAS TROMBETA, brasileiro, residente e domiciliado em Frederico Westphalen/RS, 
inscrito no CPF/MF sob nº 019.796.340-41, portador da cédula de identidade civil nº 
2099155869, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 
entre si, por este instrumento de contrato, mediante as  seguintes cláusulas e condições  
que seguem: 
   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REGÊNCIA 
O presente contrato administrativo reger-se-á, pelas normas da Lei Federal 14.133/2021, tendo como 
base a Pregão Eletrônico SRP nº 19/2025, Processo Licitatório nº 51/2025 e Ata de Registros de Preços 
nº 10/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. aquisição de gêneros alimentícios e materiais destinados a gestão, operacionalização das ações, 
programas e serviços de responsabilidade da Política Municipal de Assistência Social e Habitação, que 
segue:  

Empresa: D.  TROMBETA LTDA - 83901 

Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total 

2 173,00 UN Achocolatado rico em vitaminas e fonte 
de cálcio e ferro, valor energético 75 
kcal, açúcares 15 g, gorduras totais 0,6 
g, gorduras saturadas 0 g, sódio 21 mg 
(vitaminas actigen e minerais), 
proteínas 

italac/supercau 15,90000 2.750,70 

4 450,00 UN Alface: Lisa ou crespa, com folhas 
brilhantes, firmes e sem áreas escuras, 
frescas, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, sem 

CEASA 3,68000 1.656,00 



 

sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar sua ap 

6 47,00 PCT Amendoim: Tipo 1, novo, acondicionado 
em embalagem transparente plástica, 
grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, 
isento de matéria terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas e livre de umidade e 
fragmentos 

brinco de ouro 6,47000 304,09 

14 137,00 KG Batata inglesa branca: Batata inglesa: 
Graúda, de boa qualidade, sem 
brotação, machucados e sujidades. 

CEASA 4,88000 668,56 

17 04,00 rl Bobina Plástica: Picotada, sacos 
plásticos para armazenamento, 
embalagem de 30x40 capacidade de 5 
kg com 500 sacos. 

GIOPACK 29,72000 118,88 

21 145,00 UN Brócolis: Novo, de 1ª qualidade, firme e 
intacta, isenta de material terroso, com 
coloração uniforme, sem manchas, livre 
de enfermidades, isento de partes 
pútridas. Suficientemente desenvolvida, 
em pe 

CEASA 6,78000 983,10 

23 74,00 UN Café solúvel-granulado-forte: 
Embalagem de vidro contendo 200gr. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

iguaçu/nescafé 25,18000 1.863,32 

26 284,00 KG Carne de gado paleta e filesão: De 1ª 
qualidade, aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, livre de sujidades, larvas e 
parasitas. Deverá apresentar inspeção 
sanitária. 

SILVA 28,48000 8.088,32 

29 32,00 UN Chimier/geléia de frutas: Tipo caseira, 
sem adição de conservantes, e 
embalagens de 1kg. Sabores diversos. 

difrutti 14,78000 472,96 

30 66,00 PCT Chocolate bombom: 21,5gr a unidade 
wafer com recheio crocante e cobertura 
sabor chocolate branco pacote com 
1kg, fabricação próxima da data de 
entrega. Sabor chocolate branco. 

amor 
carioca/ouro 
branco 

48,98000 3.232,68 



 

31 66,00 PCT Chocolate bombom: 21,5gr a unidade 
wafer com recheio crocante e cobertura 
sabor chocolate branco pacote com 
1kg, fabricação próxima da data de 
entrega. Sabor chocolate preto. 

amor 
carioca/sonho 
valsa 

48,76000 3.218,16 

36 57,00 UN Creme de leite pasteurizado/Nata: 
Fabricada a partir de matérias primas 
sãs e limpas, deverá apresentar aspecto 
e cheiro característico, livre de 
sujidades e substâncias nocivas. 
Embalagem: 300g cada 

COTRIFRED 11,12000 633,84 

37 115,00 UN Creme de leite: UHT homogeneizado, 
sem necessidade de refrigeração. 
Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de 
validade mínimo 06 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

MOCOCA 3,27000 376,05 

38 81,00 UN Doce de leite: Tipo caseiro, sem adição 
de conservantes, e embalagens 1 kg. 
Prazo de validade mínimo de 12 meses 
a partir da data de entrega. 

docito 16,47000 1.334,07 

39 72,00 LT Ervilha em lata: Ingredientes: ervilha, 
água, e sal, sem conservantes. 
Embalagem longa vida, deve estar 
intacta, resistente, vedada 
hermeticamente, com peso líquido de 
200g. Prazo de validade mínimo 0 

ramy/fugini 2,85000 205,20 

45 19,00 UN Filtro de papel para coar café: Tamanho 
103, com caixa com 30 unidades, 
dimensões 2,0x15,4x20,5cm, peso 
aproximado: 84,0 gramas. 

brigitta 4,12000 78,28 

46 10,00 UN Forminhas de papel: N° 05 com 100 
unidades, cor branca. 

junco 4,61000 46,10 

49 50,00 UN Geladinho pasteurizado: De 55 ml, 8 
sabores sortidos. Embalagem com 40 
unidades fabricação próxima da data de 
entrega. 

americano/ 
ody mix 

14,95000 747,50 

52 158,00 LT Iogurte de frutas in natura: Fermentada, 
com polpa de fruta, em sabores 

biolat/frimesa 5,78000 913,24 



 

sortidos. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lot 

54 356,00 L Leite (Longa Vida): Tipo integral, UHT, 
embalagem longa vida, de 01 litro. 
Fabricação próxima da data de entrega. 

tirol/italac 5,27000 1.876,12 

55 122,00 UN Leite condensado: Embalagem longa 
vida de 395g. Prazo de validade mínimo 
10 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

MOCOCA/crem
or 

5,75000 701,50 

57 111,00 KG Linguiça suína com tempero toscana: De 
1ª qualidade, deverá apresentar-se com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância nociva. 
Deverá apresentar 

nobre/letavo 20,85000 2.314,35 

59 122,00 PCT Macarrão com ovos: Tipo palito grosso 
(cada 80g deverá conter exatamente: 
283 kcal de valor energético, 8.8g de 
proteínas, 59g de carboidratos 1,3g de 
gordura total, 1,6g de fibras 
alimentares, pacote 

orquidea/todes
chini 

3,14000 383,08 

60 73,00 UN Maionese: Cremosa, embalagem de 
500g. Obtida da emulsão de óleo e ovo, 
podendo conter vitamina e outras 
substâncias permitidas, com aspecto 
cor, cheiro e sabor próprio. 

divina mesa/ 
salada 

7,25000 529,25 

64 18,00 UN Margarina vegetal: Cremosa, com sal, 
embalagem de 1kg. Obtida da emulsão 
de gorduras e óleos alimentares 
vegetais, podendo conter vitamina e 
outras substâncias permitidas, com 
aspecto cor, cheiro e sa 

DUALIS 10,95000 197,10 

65 168,00 UN Massa para pastéis: Características: 
Massa fresca, tamanho médio, 
preparado a partir de matérias-primas 
sãs, de primeira qualidade, isentas de 
matéria terrosa e parasitos e em 

romena 7,45000 1251,60 



 

perfeito estado de conse 

66 172,32 LT Milho verde: Ingredientes: milho, 
água,sal,sem conservantes. Embalagem 
lata, deve estar intacta, resistente, 
vedada hermeticamente, com peso 
líquido de 200g. Prazo de validade 
mínimo 02 anos a contar 

ramy 3,10000 534,20 

70 105,00 KG Pão de cachorro-quente: 
Características: aspecto de massa 
cozida, preparados a partir de matérias-
primas sãs, de primeira qualidade, 
isentas de matéria terrosa e parasitos e 
em perfeito estado de cons 

CASA DAS 
CUCAS 

16,89000 1.773,45 

73 140,00 PCT Pipoca: Tipo 1, safra nova, 1ª qualidade, 
constituído de grãos inteiros e sadios, 
com umidade permitida em lei, isento 
de material terroso e sujidades. Produto 
inspecionado pelo Ministério da Agricult 

arbaza/manu 3,78000 529,20 

75 161,00 KG Presunto de carne suína: Sem gordura, 
fatiada. A embalagem deverá conter a 
data de validade e peso. O produto não 
deverá apresentar superfície úmida, 
pegajosa, ou partes flácidas ou 
consistência anorm 

letavo 27,19000 4.377,59 

81 38,00 PCT Sagu: grupo II tapioca 500g, artificial, 
tipo I. 

prata 5,48000 208,24 

82 20,00 PCT Sal: Refinado, iodado, com granulação 
uniforme e com cristais brancos, com 
dosagem de sais de iodo de acordo com 
a legislação federal específica. Livre de 
sujidades e materiais não pertencentes 
à espé 

CINCO 
ESTRELAS 

1,67000 33,40 

85 144,00 UN Suco integral: Sabor uva, embalagem 
com 1,5 litros. Composto de: água, suco 
concentrado de uva (1,3%), reguladores 
de acidez. Data de validade de no 
mínimo 06 meses a partir da data de 
entrega. 

dom victor 19,47000 2.803,68 



 

88 19,00 UN Vinagre: De uva, garrafas de 3 litros. 
Prazo de validade mínimo de 06 meses 
a partir da data de entrega do produto. 

koller 20,86000 396,34 

89 140,00 UN Salamoníaco (Bicarbonato de Amônio): 
Embalagem de 100g. Validade mínima 
06 meses a partir da data de entrega. 

APTI 3,16000 442,40 

Total dos Produtos 46.042,55 

 
2.2. Os materiais deverão ser de acordo com o termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1. O itens deverão ser entregues nas Unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
conforme solicitação previamente estipulada pela Secretaria, com servidor designado para recebimento 
pela Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação. 
3.2. Será avaliado o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Embalagens violadas, com 
vazamentos, vencidas ou com aparência duvidosa não serão aceitas. 
3.3. A contratada ficará obrigada a substituir os produtos recusados pelo contratante, sendo que o mero 
recebimento não caracteriza a aceitação dos mesmos. 
3.4. O transporte dos produtos será de responsabilidade da contratada, que deverá garantir que os itens 
cheguem às Unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação em perfeitas condições, 
observando as normas de segurança e adequação para o transporte dos itens. 
3.5. Os itens deverão ser de fabricação de empresas de reputação reconhecida no mercado, atendendo 
todas as normas sanitárias e de segurança pertinentes. A contratada deverá garantir a qualidade dos itens 
durante o período de validade, com a devida substituição de produtos defeituosos ou fora dos padrões de 
qualidade, sem custos adicionais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 46.042,55 (quarenta e seis mil 
quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).  
4.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e recebimento da 
Nota Fiscal devidamente assinada pelo servidor responsável pelo recebimento. 
4.3. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos produtos ou implicará em sua 
aceitação. 
4.4. A nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do contrato administrativo, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do(s) bem(s) e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
4.5. Considerando o art. 2º do Decreto Municipal nº 008/2022 o Município passará a aplicar a instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 para fins de retenção de Imposto de Renda em seus 
pagamentos. Sendo que pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL e MEI não estarão sujeitas à 
retenção de IR. 



 

4.6. Considerando o art. 349, I Do Código Tributário Municipal, LC 004/2018, o Município efetuará a 
retenção do Imposto sobre Serviços – ISS, quando da prestação de serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das dotações orçamentárias: 
1033/33903000000000 
2112/33903000000000 
2114/33903000000000 
2155/33903000000000 
2175/33903000000000 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do contrato se dará até 1 (um) ano a contar da sua data, podendo ser prorrogado conforme 
Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nós termos do art. 117, III, Lei nº 14.133, de 2021, fica designado à Secretária Municipal da Assistência 
Social e Habitação, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, e determinando o que for 
necessário à regularização dos problemas localizados, ou outro servidor designado para a função. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 18 e 120 da Lei nº 14.133/2021. 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das descritas no Termo de Referência: 
a) Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou qualquer irregularidade 
encontrada nos produtos entregues para que sejam substituídos. 
b) Supervisionar e fiscalizar a realização dos serviços/materiais 
c) Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das descritas no Termo de Referência: 
a) A contratada deverá cuidar da segurança de seu pessoal empregado na execução do contrato, 
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de 
qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da entrega, 
sejam eles de natureza civil ou criminal. 



 

b) A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus 
servidores ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, com 
exclusão da Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil ou 
criminal. 
c) Os serviços/materiais entregues serão avaliados pela qualidade, podendo a contratante recusar o 
recebimento. 
d) A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, inclusive aquelas relativas às especificações. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 
f) Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 
g) Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços. 
h) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a 
fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 
i) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,  dentro do 
limite permitido pelo art. 125 da Lei 14.133/2021 do valor contratado inicialmente. 
j) Realizar a entrega dos materiais no prazo indicado pela Contratante, em estrita observância das 
especificações do Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
k) Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos 
artigos 137, da Lei 14.133/2021, sem que caiba o Contratado o direito de qualquer indenização, sem 
prejuízo das penalidades pertinentes. 
Parágrafo Único: o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou  
em  parte. 
O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização a CONTRATADA, nos casos de: 
a) Falência ou liquidação da CONTRATADA; 
b) Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução do contrato; 
c) Transferência a outrem, no todo ou em parte as obrigações decorrentes do contrato sem a 
autorização do Município; 
d) Manifesta irresponsabilidade por parte da CONTRATADA de cumprir com as obrigações assumidas; 
e) Procedimentos irregulares da CONTRATADA, que venha causar transtornos ou prejuízos para o 
Município e/ou terceiros; 
A rescisão do contrato unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes conseqüências,  sem  
prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias: 
I) Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio do  Município,  mediante a  lavratura  
de termo circunstanciado; 
II) Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município. 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. A contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
m) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
n) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
o) deixar de apresentar amostra ou apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
p) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital e seus anexos 
q) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
r) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
s) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste, as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. do presente poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 
no item 10.2 do presente.  



 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. deste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
10.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “b”, do presente, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.8. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
10.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
10.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
10.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 10.1 do presente exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

10.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 



 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, consistente na aplicação do 
índice do IPCA, observado o principio da anuidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 
cumprimento do presente Contrato. 
E, por  estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de igual 
teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes. 
 

Frederico Westphalen (RS), 02 de julho de 2026. 
 
 
ORLANDO GIRARDI                                                                   DOUGLAS TROMBETA 
PREEFEITO MUNICIPAL                                                               D. TROMBETA EPP 
Contratante                                                                                           Contratada 
 
 


